
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2024003901     

O Município de SOURE, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.133.863/0001 -50, 
com sede na 2a RUA, representado por CARLOS AUGUSTO DE LIMA GOUVEA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e L O DOS SANTOS CONSTRUCOES E SERVICOS, inscrito(a) no CNPJ 
40.350.856/0001-01, com sede na R UBIRAJARA SAMPAIO ALMEIDA - 14,, CAMBOATA, Paragominas-PA, CEP 68630-850, 
representada por LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o 
referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do art. 65, inciso  I, 
alínea 'a', da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais).
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

078445  SEGURANÇA NÃO ARMADA - Marca.: SERVIÇO                DIA                   500,00           200,000       100.000,00

        SEGURANÇA UNIFORMIZADO E   OUTROS,   PROFISSIONAIS  COM
        EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE  DE  SEGURANÇA  EM  EVENTOS  E

        POSTOS FIXOS, DEVIDAMENTE     UNIFORMIZADOS,    DEVENDO
        POSSUIR EXPERIÊNCIA NO  TRATO COM AUTORIDADES. O MODELO
        DE UNIFORME SERÁ APROVADO PELA CONTRATANTE E DEVERÁ SER

        FORNECIDO PELA CONTRATADA  EM  QUANTIDADE  E  QUALIDADE
        NECESSARIAS A BOA  E ADEQUADA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, NOS

        SEUS ASPECTOS DE   ASSEIO  E  APRESENTAÇÃO  VISUAL  SEM
        NECESSIDADE DE SER  ARMADO.  APRESENTAR  CERTIFICADO DE

        CURSOS RELACIONADOS À  SEGURANÇA  NÃO ARMADA, TAIS COMO
        TÉCNICAS DE ABORDAGEM,     PRIMEIROS     SOCORROS     E

        GERENCIAMENTO DE CRISES    DEMONSTRAR   CAPACIDADE   DE
        ADAPTAÇÃO A DIFERENTES    SITUAÇÕES    EM    AMBIENTES,

        GARANTINDO A EFICIÊNCIA  NA  PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS EM
        EVENTOS OU POSTOS   FIXOS   CONFORME   A   DEMANDA   DA

        PREFEITURA.                                            

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      100.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2024 Atividade 0302.041220001.2.003 Manutenção Secretaria de Administração e Planejamento , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 
legais.

 SOURE - PA, 27 de Setembro de 2024

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE
CNPJ(MF)  05.133.863/0001-50

 CONTRATANTE

 L O DOS SANTOS CONSTRUCOES E SERVICOS
 CNPJ 40.350.856/0001-01

 CONTRATADO(A)
Testemunhas:
1._______________________________                                                       2._______________________________

SEGUNDA RUA , ESQUINA COM A TRAV.14
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